
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Complementar nº 143, de 04 de Novembro de 2014 

Altera disposições da Lei Complementar Municipal 0T6/2004 = 
Piano Diretor Urbano e Ambiental do Murnicimo de Mariana”. 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou & eu, 
Prefeito Municipal, sanciono à seguinte Lei; 

Art. 1º. Esta lei altara o Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Mariana, criando 
mecanismos de gestão urbana de aplicabilidade imediata e promovendo adequações à 
politica urbana na sede do Municipio e nos distritos. 

Art. 2º. AÀ Lei Complementar 016, de 02 de janeiro de 2004 passa a vigorar com às 
sequintes alterações: 

XXIX — Vila Aparócida 

XXX — Dom Dscar 

AXAI = Bouganvite” 

FE ssc ssc ssc ee en 

& 3º. Equiparam-se aos bairros para fing de plansiamento urbáano as áreãss urbanas isoladias 
denominadas Liberdade, no distnto de Passagem de Mariana e o Condomínio Campo 
Grandeé de Vila Rica, no distnto de Passagem de Marana. 

& 2 As audiências públicas são reuniões promovidas pela sociedade cívil, COM à presernça 
da scelores económicos e lécnicos das rêgiões de plansjamento, coordenadas por 

representantes da administração municipal para fins de avaliação dos problemas urbanos 

dos pólos sócio-econômicos e de Fmnu;agãn de propostas para suas respeclivas soluções, 

(NR)"
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Vil — prómover a etapa loócal da Conferência das Cidades, de acordo com & convocação do 

Ministério das Cidades. (NR) 

Xl = construir às bases estruturais pára à (mplantação da Agência Municipal de 

Desenvolvimento. (NRI' 

"Art. 16. Fica criado o Conselho da Cidade, órgão cóolegiado, de caráter consultivo & 

deliberátivo, à ser instituído por lei ordinária, que objetiva estudar e propor diretrizas para a 
formulação e a implementação da política municipal de desenvolvimento urbano sustentável, 

(NR)" 

"Art. 17, São funções do Consalho da Cidade, entre outras que poderão ser conferidas pela 

tei que o instituir: (NR) 

Parágrafo Único: O órgão ambiental do Município deverá ser consultado em todos os 
assuntos postos a deliberação do Conselho da Cidade que versarem sobre maléria dê Sua 

competência, (NRY" 

"Art. 232 À Comissão de Gestão Territorial é a instância delibérativa de apoio técnico ao 

Execulivo e de integração entre 05 órgãos municipais aluantes sobre os aspectos da 
ordenação do solo e proteção ao patrimôónio cultural e ambiental e tem por competência 

(NR) 

Vil = ánalisar e emitir parecerés quanto aos aspectos urbanisticos afelos a proj
etos de 

edificações em área tombada, em áreas de proteção ambiental ou em qualquer localização 

que, polencialmente, possa constiluir qualquer ameaça as oualidades amb.l'ema-is = 

paisagisticas do Município. O parecer da Comissão quanto a estes casos é substciário ao 

parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental - CODEMA - 0U Gutro órgão 

ou Conselho quanto à sua respectiva área de atuação e pode ser emiítido ad referencdum de 

táãis instâncias 

VIll — delibarar aceérca de casos de parcelamento, uso e ocupação do solo omissos na L
ei.” 

“Art. 23A - À Comissão de Gestão Termitorial será formada, preferencialmente, po
r fécnicos 

de nível superior integrantes da administração municipal, na seguinte co
mposição: 

| = Secretário Municíipal de Obrás e Pransja7m Lirbano, 

/ /
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| = Três representantes da Secretaária Municipal de Obras e Planejamento Lrbano, sendo 
um da área de análise de projetos, outro da área de obras públicas é óutro de projetos de 
engenharia é arquitetura pública; 
ii - Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
|v - Um representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE: 
V - Um representante da Procuradorie do Municipio, 

$ 1º A nomeação dos membros da Comissão de Gestão Territorial far-se-à por meio de 
decreto, 

$ 2º Ocasionalmente podem ser convidados membros de outras áreas, que participarão da feunião, com direito a voz, mas não s voto 

3 3 As decisões da Comissão de Gestão Territorial serão emitidas por meio de parecer após votação, em que constará o nome dos membros presentes e dos votantes favoráveis à decisão, tomadas por maioria absoluta de votos. 

$4º A Comissão de Gestão Termiforial, ne arniálice dos projetos colocados à sua deliberação, poderá solicitar cdiligências, providências, adantações ou impor condicionantes a serem cumpridas pelo propónente óu interessado. ” 

Art. 23. À Agência Municioal de Desenvolvimento deverá ser instituída por lei especiífica, [A” 

"“Art 53. 

Parágrafo Único. As ações e estudos do Programa de Valorização do Patrimôânio Cultural Jdeverão articular-se com as ações e estudos promovidos pelos diversos níveis de Goverrio. ( NE 

"Art. 102. A regularização des construções deverá atender aós ceritérios estabelecidos por te especiífica, (NFR) 

Parágrafo Unico, Para a regularização da edificação poderá ser solicitada altaração em sua 
volumelra e acabamento de modo a adequá-la 805 parâmetros do IPHAN de proteção da 
páisagem do Patrimônio Cultural Tombado e seu entormo ou visando à melhoria das 
condições de salubridade da êedificação, salvo restrições quanto a aberturas Bara o05 imóveis 
Vizinhos, (NFR)” 

"AAM. 176. São Zonas de Interesse de Adeguação Ambiental: (NR) 

XIll = Zona de Interesse de Ad&qu&çã?âmbiàn!ar da bairro Liberdade, área urbana isolada 
do distrito de Passagem de Mariana. — 

fºf u 3 
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XIV — Zona de Interesse de Adequação Ambientai do condomínio tampo Grande de Vila 
FRica, área urbana isolada do distrito de Passagem de Mariana 

Parâágrafo único O perímetro urbano do Município de Mariana inicia-se Partíindo do 
vártice, situado no extremo Norte deste perímetro, defínido pela coordenada FTIdO7O1, 6754 
m Norte é 662919,0666 m Leste, seguindo com distância de 5233942 m e gsimute Dplano de 14650031” chega-se ao vériice de coordenadas 7749343 5077 m Norlê é G63205,3366 
m Leste, seguindo com distânciade 27 0619m e azimutae plano de 170º5947" chega-se aão vértice de coordenadas 7749316,7792 m Norte e 663209 5716 m Leste, seguindo com distância de 1041480 m e azímute piano de 1899124” chega-se 80  váriice de coordenadas 77492714,0665 m Norte e 663192,3406 m Leste, segquindo com distância de 644726 mM e azimule plano de 1794911” chega-se ao  vértico de coordenadas T7T49128,6598 m Norte e 663193 3430 m Leste, seguindo com — distância de 11750327m e azimute plano de 138"48'51" chega-se a0 vériice de coordenadas 7749042 8623 m Norte 8 663269 2887 m Leste, seguindo com — distáncia dae 1185947 m e azimule piarno de 182640”  chega-se ao vértice da coordenaçdas 7749005 0248 m Norte e 663382 7408 m Leste, seguindo com distânciade 81 1796m & azimute plano de 53º498'77" chega-se ào vériica de coordenadas 7749052 $455 m Norte e 663448,2675 m Lesto. Sséguindo com distância de 72 5898 m e azimute plano de 54*48'11" CHheêga-se 30 vártice de coordenadas FrA9094,7853 m Norte e 663507 5862 m Leste, seguíndo com — distância de 933103m e azimute plano de 69º*1228"  chega-se aó vériice de coordenadas 77497127 9085 m Norte é E6SSO4,68197 m Leste, seguíndo com distância de 805571 m e azimule plano de ILºSTES7OO chega-se a0 vériice de coordenadas FT49120,98352 m Norte e 663675 0744 m Leste, seguindo com — distânciade 84 5490m e azimula plano de 111º47'10" chega-se ao vêriice de coordenadas 7749089 5554 m Norte é 663753 5845 m Leste, seguindo com distância de 542605 m & azimute plano de 134"5641” chegae-se ao vértico de coordenadas 7749057,2022 m Norte e 663791,9673 m Lesto, Seguindo com distáncia de 723170 mM & azímute plano de 99º19791" chega-se ao — vôrtice de coordenadas F748035, 5722 m Norte e 663887 9240 m Lesto, seguindo com — distânciade 626356m e azimute plano de 102º81'85" Chega-se ao vértice de coordenadas 7749021,5656 m Norte e G6IIIB 9874 m Leste, seguindo com — distânciade 5185079m e arimute oplano de 1390925” chega-se ao vértice de coordenadas 7748966,0675 m Norte e 663086 8461 m Lesto, seguindo com distânciade 924658m e azimuls pfano de 139'09'47" chega-se 

ao vérlice de coordenádas 77489716 1103 m Norle e G64047, 3102 m Leste, seguíndo com 
distáncia de 1282160 m e azímule plano de 103º21'52" chega-se ao  vériice de 
coordenadas 7748886 4738 m Norte e 664172 0541 m Leste, seguindo com — distância de 
58643 m e azimute plano de 97"18'48" chega-se ao vériice de coordenadas 
7748874 2705 m Norte e G64267,1385 m Leste, seguindo com — distância de 3849293m e 
azimute plano de 87º23'58" chega-se aó vértice de coordenadas 7748876,0138 m Norte e 
SEIIOS Sele2 m Leste, seguindo com distánciade 1409791 m e azimute plano de 
775153 chega-se 80 vêáriice de coordenadas 7748905,6504 m Norte e 664443.2501 m 
Leste, seguindo com distánciade 56,80068 m e azimute plano de 79º2318" Chega-se ao 
vêértice de coordenadas 7748918 1103 m Norte e 664499 1795 m Lestle, seguindo com 
distância de 39,8563 m e azimule plano de 66º4903" chega-se ao vértice de coordenadas 
7 7489371,8003 m Norte e 664535,8175 m Leste, seguindo com — distância de 71,9176m e 
azimute plano de 41'00'42"  chega-se ao vértice de coordenadas 7748986 0675 m Norte e 
664583 0108 m Leste, seguindo com distância de 67,1047 m e azimute plano de 
211558 chega-se ao vériice de coordenadas 77490468 60371 m Norte e 664607 3489 m 
Leste, seguindo com distânciade 94,2480 m & azimute pláno de 51"01'80" Chega-se ao 
vertice de coordenadas 7749107,6762 m Norte e 664680,6250 m Lesta, seguindo com 
distância de 86,/7565 m & azimute plano de 105º08'355" chega-se ao vértice de 
coordenadas 7749085 27129 m Norte e B64764, 3691 m Leste, seguindo com — distância de 

P ' 
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71,52562 m & arimute plano de 13945944 chega-se ao — vértico de coordenadas F749034, 6565 m Norle e 664814,9645 m Leste, seguindo com — distância de 42 BB67 m e azimute plano de 155º25'029" cliega-se ao  vériice de coordenadas FT48996 3033 m Norte & G64834,1559 m Leste, seguindo com distância de 359563 m e azimute Bplano de 1290420” chega-se ao vértice de coordenadas FT46973,6407 m Norle e 664862 0706 m Leste, seguindo com — distáncia de 554393m & azimute plano de 1140745”  chega-se ao vértice de coordenadas 7748950,9768 m Norte & 6645712 6660 m Leste, seguíndo com distância de 30,0086 m é azimute plano de 125º3101" — chegae-se ao vérlice de coordenadas 7748333 5436 m Norte e 6649370813 m Lesie, seguindo com distância de 4359852 m e anfimute plano de 1ATOSS2” — chegese ào váriice dae coordenadas FTABESB 6771 m Norte e 664963 2614 m Lesie: seguindo com distánciade 993902 m e azimute plano de 164º44'01" chega-se ao vériice de coordenadas F746802, 79471 m Norte & G645890 4374 m Leste seguindo com — distânciade 1031091m e azimute plano de 1463529” chega-se a0 vórtice de coordenadas 774874 6,7222 m Norte e 6650462038 m Leste, seguindo com distânciade 68 1009m e azimute ptano de 130º59'57" chega-se a0 vêériice de coordenadas 7748672 0447 m Norte e 665097,6009 m Leste, seguincdo com distância de 1598797 m & azimuta prano de 147º0609" — chega-se àao vériice de coordenadas 7748547 6196 m Norte & 6657197 9800 m Leste, seguindo com distância de 7392 m é azímule pláno de 124º0123" chega-se ãào — vériico de coordenadas 7746504,3407 m Norte e 665262 0980 m Leste, seguindo com — distância de 660011 m e azimute plano de 13871º4049" chega-se ao vértice de coordenadas 7748460,4533 m Norte é 6653711,3935 m Lesto seguindo com — distânciade 12830929 m & azimute plano de TUTº4594"  chega-se ao vériice da coordensdas 7748434 3034 m Norte e G6ST3T 00987 m Leste, seguindo com — distância de 426212 m & azimute plano de 116"54'57" Chega-se ao veriice de coordenadas 7748324,4738 m Norte é 665653 3486 m Leste, Ssegundo com distância de 698738 m e azimute plano de 25137” chega-se 30 vórtice de coordenadas F746320,9872 m Norte é 865723 13583 m Lesto, seguindo com — distância de 3I1,8682 m e azimuta pláno de 109*389'53" chega-se ac vêriice de coordenadas FT48303, 5539 m Norte & G65/71,9867 m Leste seguincdo com — distânciade 340437 m e azimuie plano dé 160ºOOOO" chega-se ao vértico de coordenadas 7748248 57108 m Norie e G65771,9861 m Leste, seguindo com  distânciade 38,9629 m e azimute plano de 190º18'45" Cchega-se ào vêértice de coordenadas 7748911 1576 m Norte 6 665765 0074 m Leste, seguindo com Distância de 101,1737 m 6 azimuie plano de 181º56'35" —chegaá-se ao vóriice de coordenadas 77487110 0447 m Norte e G65761,5187 m Lesta, seguindo com — distância de 1W52777 m e szímute Dlano de 1711308” chega-se ao  vértico de coordenadas / F48006 0078 m Norte é 665 FT7,5914 m Lesto, seguindo com distância de 22 6445m e azimute plano de 206"19'089" Chega-sê ao vériice de coordenadas TT47986,0675 m Norte & G65/66 8482 m Lesto, seguindo com — distânciade 746798 m 8 azimute plano de 2232672” chega-se ao vériica de coordenadas 77479371 8400 m Norte é 66571 5,30298 m Leste, seguindo com — distânciade 299597 m e azimute plano de 1468º37'38" chega-se ao vertice de coordenadas 7747906,2673 m Norte é G657/371,0959 m Leste, seguindo com distância de 298755 m 6 azimute plano de 148º3738" chegá-se ao vértico de coordenadas 7747880 7596 m Norie é G6S746 6482 m Leste, seguindo com distância de I36HH6 mM é azimute plano de 139º01060" chega-se ao — vóriica de coordenadas FT47658, 2331 m Norte e 665771 6528 m Lésta, seguindo com clistância de 406573m e azimute plano de 126º58'21" chega-se ao vériice de coordenadas 7747833 7805 m Norte e 665804,1348 m Leste, sequindo com distância de 485372 m e azimute plano de 1363477 chegê-se 80 vértice de Coordenadas 7747798 5312 m Nore é 665837 5017 m Leste, seguindo com —distânciade 721589m & azimute plano de 14522527 Cchega-se ão vértice de coordenadas 7747739 1482 m Norte & G6SETo 4963 m Leste, seguíndo cóm distância de 1160654 m e azimuie plano de 12074058” — chegase 86 vóériice de coordenadas 7747680 7044 m Norte e 665978 7734 m Leste, seguindo com — distância de 7492298 m e azímute plano de 949016” chega-se &ào — vértice de coordenadas 7 F47675,0376 m Norte e 666053 4817 m Leste, seguindo com —distáncia de 5287297m e azimute plano de 120485" che ão vêrtice de coordenadas 7747647 9122 m Norte e 6660989825 m Leste, seguindo distâáncia de 1403485 m e azimule plano de 
5 
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Dh b lE A cl; N 
1174903” chega-se ao vértice de coordenadas 7747582,4178 m Norte e 666223,1122 M 

Leste, seguindo com — distância de 56, 83759 m e arimute plano de 183º51'13” 
chega-se 

ao vériica de coordenadas 7747525,7091 m Norte e 66219 
2993 m Leste, segquindo com 

distância de 247,9305 m e azíimute plano de 129º02'43" — chega-se a9 vériica de 

coordenadas 7747369,9074 m Norte e 6664711,3614 m Leste, seguindo com — distância de 

91278 m e azímute plano de 1931350”  chega-se ao  vérlice de coordenadas 

7747980 2248 m Norte é 666390,28962 m Leste, seguindo 
com distância de 2861, t502 m e 

azimute pláno de 200º37'00"  chegês-se ao vériice da coordenadas 7747035, 7994 m Norte 

é E66SI9B 3413 m Leste, seguindo com distânciade 1535,5356Mm & azimute plano de 

169º38'26" chega-se 80 vártice de coordenadas 7746664,7666 m Nortê e G66325,9505 m 

Lesto, seguindo com — distânciade 22,7303 m e azimule plano de 1T75"38'52" chega-se 

ac vértice de coordenadas 7746862,1033 m Norte e 666327,6952 m Leste, 
sequindo com 

distância de 2273039 m e azímule plano de 1753552 chega-sêe 8o vêrtice de 

coordenadas 7746839,44071 m Norte é 866329,4399 m Leste, seguindo com — distância de 

109 9908 m e azimula plano de 1889557" chega-se 80 vértice de coordenadas 

7746731 3539 m Norte é 666313,7378 m Leste, seguindo com — distância de 61,1161 m e 

ázimute plano de 176º43'37" chega-se ao vêrtice de coordenadas T746670,3375 m Norte 

e G66317,2272 m Leste, seguindo com — distánciade 161,3321 m e azimute plano de 

186"12'29" chega-se àao váriice de coordenadas 7746509,9515 m Norte e 666299,7805 m 

Leste, seguindo com — distânciade 733077 m e azimute plano de TE0ºA6'ST" chega-se 

ao vériice de coordenadas 7746436,6506 m Norte e 666298,7865 m Leste, seguindo com 

distância de 11365867 m e azimule plano de 210º2845" — chega-se ao  vértice de 

coordenadas 7746338 6980 m Norte e 666241, 1359 m Leste, seguindo com — distância de 

1064493 m é azimule plano de 188"5427" — chega-se ao vértice de coordêenadas 

7746233 5325 m Norte e 666224,65371 m Leste, seguindo com — distância de 134 4680 M & 

azimute plano de 166"29'39"  chega-se ao vêrtice de coordenadas 7746102, fF831 m Norte 

6 ES6SSS 0571 m Leste, seguindo com — distánciade / 730637 mM e azimute plano de 

197º2200" chega-se ao vértice de coordenadas /746033, 0506 m Norte é 666234, 24688 m 

Leste, seguindo com — distênciade 80,0106m e azimute plano de T3T1PSTIS" chega-se 

ão vértice de cóordenadas 7745979,5607 m Norte e 666293 7512 m Leste, seguindo com 

distância de 10115877 m e azimute plano de 150º2008" — chega-se ao vértice de 

coordensdas 7745891,6602 m Norte e 666343,8159 m Leste, seguindo com — distância de 

044381 m e azimute plano de 13667609” chega-se ao vériice de coordenadas 

7745823 4195 m Norte e 666409,0982? m Leste, seguindo com — distância de 55,1030 m e 

azimute plano de 163º42'16" chega-se ao vértice de coordenadas 7745770 5302 m Norte 

& G66424 5597 m Leste, seguindo com — distânciade 6G8,76490 mM é azimute plano de 

173º1TOS" chega-se ao vériice de coordenadas 7745702 2378 m Norte é 666432 6004 m 

Leste, seguindo com distânciade 1 74061 m 6 azimute plano dêe I75ºCT5AZ" chega-se 

ao vértice de coordenadas 7745664,8913 m Norte e 666434,03682 m 
Laste, seguindo com 

distância de 1196310 m é azimule plano de 166º34'54" — chega-se 20 vértica de 

coordenadas 7745574,3622 m Norte e 666460,4072 m Leste, seguindo com — distância de 

5sedoBo m e azimule plano de 1642521” chega-se 895 vértica de coordenadas 

77455718 1213 m Norte e 666456,057/4 m Leste, seguindo com — distância de ES o3358 M E 

azimute plano de 190º07'42" chega-se ao vêrtice de coordenades 7745465,4056 m Node 

n 666446 7354 m Leste, seguíndo com — distância de 1470527 m e aziímute plano dê 

296º3TT6" chegá-se ao vértice de coordenadas 7745364 2205 m Norte e 666340,0300 m 

Leste, sequindo com — distância de 386101 m e azimute plano de 5350047” 
chega-se 

ao vértice de coordenadas 7745342,0818 m Norte 
e GE6308 3974 m Leste, seguindo com 

distáncia de 339531 m e azimute plano de 247º09'55" chega-se ao — vériice de 

coordenadas 7745328 9054 m Norte e 666277, 1052 
m Leste, seguindo com aistância de 

000686 m e azimute plano de 2342659” — chega-se ao vártice da coordenadas 

7TÁ5311 4722 m Norte e 6662526789 m Lestê, 
seguindo com — distância de 44, 1383m e 

azimute plano de 1689"05'50" chega-se 30 vértico de coordenadas 7745267, 8890 m Norte 

e GE6245 7012 m Leste, seguindo com — distância de I66STA M e azimule plano de 

1771688” chegêá-seao vértice de coordenadas 7745231 2782 m Norte é 
666247,4459 m 

Lesto, seguindo com — distância de E;ÍIEB? m e azimule plano de 16872600” 
chega-se 

[ 
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ao vôrtice de coordenadas 7745137 1396
 m Nortée e E66233 4885 m Leste, seguindo com 

distánicia de 170,7696 m e azimule plano de 20006929” — chega-se 80 vêrtice de 

coordenadas 7744976,78071 m Norte e E
BB6174 7767 m Leste, seguindo com distância de 

984378 m e azimute plano de 171º0049" chega-se ao — vériice de coordenadas 

7744881,5260 m Norte e 666189,8405 m
 Lesie, seguindo com — distância de as 6859 Mm e 

azimute plano de 139"2027" chega-se a0 vêriice de coordenadas 7744816,5248 m MNo
rte 

& GE624d5 6699 m Leste, seguíndo com distância de 43,0851 m e azimute plano de 

180 0000” chega-se ao vértice de coordenadas 7744773,4398 m Norte
 e 666245,6699 m 

Lesta, seguindo com — distância de i60779m e azimute plano de 139"22/37 chega-se 

a6 vériice dêe coordenadas 7744761,2365 M Nor
te é 666256, 1379 m Leste, seguindo com 

distância de 34,0584 m e azimute plano de iI51º9B0S — chaga-se ao  váriice de 

coordenadas 7744731, 3286 m Norte e EB6279
 4914 m Leste, seguindo com — distância de 

150,8847 m e azimulte plano de 1493248” — chega-se ao vértica de coordenadas 

7744601 2597 m Norte e 666348,8954 m Leste, seguindo com — distência de 60, 3464 m e 

azimute plano de 152º22'48" chega-se 80 vôrtice de coordenadas 7744547,7901 m Norte 

& GE6376,8719 m Leste, seguindo com — distância dae 541520 m e azimute plano de 

231º0308" chega-se ao vértice de coordenadas 774 4513,7496 m Norte e 666334,7568 m 

Leste, séeguindoa com — distânciade 1181 if9 m e azimute plano de 2327365
8” chega-se 

30 vériice de coordenadas 7744442,0332 m Norte e 666240,9040 m Leste, seguincdo com 

distância de 9665597 m e azimute plano de 251º0202" chega-se o vértica de 

coordenadas 7744410,5228 m Norte e 6661498,2147 m Leste,
 seguindo com — distância de 

12987885 m & azimute plano de 273"46586" chéga-se 80 vártice de coordenadas 

7744419 0947 m Norte e 666020,7118 m Leste, seguindo 6om distância de 75,69170 m é 

azimute plano de 250º13'36" chega-se ao  vértice de coordenadas T744393,4878 m Norte 

& G65949 4837 m Leste, seguindo com — distânciade 948690 m & azimute plano de 

186424” chegê-se ao vériice de coordenadas 7744298 2425 m Norte e 665536 62368 m 

Leste, seguindo com — distância de 201 2567 m e azimute plano de 148"01'
19" chegaá-se 

aão vêrtice de coordenadas 7744128,5263 m Norte e GÉ6O45
 20682 m Leste, Seguindo com 

distância de 236654 m e azimute plano de 156"/0974" chega-se 80 vôrtice de 

coordenádas 7744106,8811 m Norte e 666054,7757 m Leste, sequindo com — distância de 

199795 m e azimute plano de 216º3542" — chega-se ao vértica de coordenadas 

7744081,1057 m Norte e 666034,2027 m Leste, seguindo com — disfância de 14,2038 m e 

azimuté plano de 232"3305"  chegá-se ao vérlica de coordenadas 7744072,46685 m Norte 

a 666029 9263 m Leste, seguindo com distância de 37 1958 m e azimule plano de 

17539379” chega-se ao vêrtice de coordenadas 7744035,3645 m Norte e 
666025, B088 m 

Leste, seguindo com — distância de 50,7645 mM € azimute plano de 226º32'21"  chega-se 

a6 . vértice de coordenadas 7744000,4659 m Norte é G
E59688 9616 m Leste, seguíndo com 

distância de 222004 m e azimule plano de 915"0603" — choga-se 20 véritice de 

coordenadas 7743982, 3026 m Norte é EES
S76, 19671 m Leste, seguindo cóm distáncia de 

78 BRSd m & azimute plano de oABUSIGSS  chega-se a0 vêriice de coordenadas 

7743926 7706 m Norfe é EBS9O0 1685 m Leste, seguíndo com distância de 172, 7127m e 

azimute plano de 155º5342"  chega-se 90 vártice dê coordenadas 7743769,1187 m Nort
e 

2& 665990,7063 m Leste. seguindo com distância de 146,2235 m e azimule plano de 

1680246 chega-se so vártice de coordenadas 7743626,0661 
m Norte e 666020,9928 m 

Leste, seguindo com — distáncia de 14,6145 m e azimute p
lano da 1TO5ºOT3T" chega-se 

ao vérlice dae coordenadas 7743611 9579 m 
Norte e 666017,1794 m Lesie, seguindo com 

distância de 70,3299 m e azimute plano de 18397T4'94"  chega-se 409 vértice de 

coordenadas 7743541,7407 m Norte e
 E66O13,2012 m Leste, seguíindo com distância de 

1168599 m e azimule plano de 63501” 
 chega-Se 809 vérlica. de coordenadas 

7743437 2349 m Norte e 665960,9061 M Leste, seguindo 
com distância de 169,4267 M & 

azimute plano de 2O0TI6SO" 
chega-se ao vértice de coordenadas T7TA432

76, 31714 m Norte 

& E65902,1800 m Leste, seguíndo com distância de 79,7329 m e azimule plano de 

S RB3556" chega-se ao vértice de coordenadas T743199,474/ m Norte e 665890,2591 m 

Leste, seguindo com — distância de 97 39
42 m e azimute plano de 173º3626

" çhega-se 

ao vértice de coordenadas 7743102 6860 
m Norte é 665907, 1031 m Leste, seguindo com 

distância de 31,56838 m e az:'?i:.rte plano de t47º26'51” — chega-se 89 vértice de 

&& 
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coordenadas 7743076,0542 m Norte é 6659180820 m Leste, seguindo com distância de 

9078A m & azimute plano de 16775244” chega-se 80 vêrtica de coordenadês 

7749046, 7927 m Norte e 665924,3665 m Leste, seguindo com distáncia de 45 98704 m é 

azimute plano de 196"59'26" chega-se a0 vériice de coordenaádas 7743002 8267 m Norte 

é GESSTO,9333 m Leste, seguíndo com — distância de 327949 m e azimule plano de 

193º39544" chega-se ao vértice de coordenadas 7742970,9528 m Norte e 665903 2244 M 

Leste, seguindo com — distância de 151757 m & azimuie piano de 16392848”  chega-se 

ao vértice de coordenadas 7742956,4035 m Norte e 665907,5396 m Leste, seguindo com 

distância de 426044 m e azímule plano de 182º5372" — chega-Sêe a0 vêrtice de 

coordenadas 7742013,8531 m Norte e 665905,3940 m Leste, seguindo com — distância de 

S6 9169 m e azimule plano de 1567"0208" — chegase .aeo vériice de coordenadas 

7742889,0695 m Norte e 665915,8959 m Leste, seguindo com — distância de 2157/2Mm à 

azimute plano de 1589º0809" chega-se ao  vériice de coordenadas TT42869,04558 m Norte 

& 665923 9202 m Leste, seguindo com dislânciade 361337 mM e azimute plano de 

159º59'24" chega-se ao vériice de coordenadas 7742835,0976 m Norte e 6658362535 m 

Leste, seguindo com — distância de 48,6007 m e azimute Llano de 172"52'57" chaga-se 

ao vértica da coordenadas 7742786 8720 m Norfe e 665942 3153 m Leste, seguíndo com 

distáneia de 1974094 m e azimute plano de 170"0858" — chega-se ao vértica de 

coordenadas 7742651 4884 m Norte e 665965 8232 m Leste, seguindo com — distância de 

1064272 m e szimute plano de 2/0"0000" — chaega-se ao vérlice de coordenádas 

77456571 4884 m Norte e 665859,3959 m Leste, seguindo com — distânciade S6,9419 Mm e 

azimute plano de 280"21'36" chega-se ao vértice de coordenadas 7742662,06862 m Norte 

n G65801,4150 m Leste, seguindo com — distânciade 44,7572Mm 6 azimute plano de 

I20TS4'59" chega-se ao vértice de coordenadas 7742696 6298 m Norte e 665773,1976 m 

Leste, seguindo com distânciade 1020202 m e azimute plano de 279º54'09" chega-se 

àão vêrtice de coordenadas 77427714,3744 m Norfe e 6656726973 m Leste, seguiíndo com 

distância de 690075 m & azimule plano de 33241471”  chega-se ao vértice de 

coordenadas 7742775 6927 m Norie e 665641,0414 m Leste, seguindo com — distância de 

1184872 m e azímute plano de 3143336” chegá-se ào vértice de coordenadas 

7742859 5974 m Nórle e 6655559097 m Leste, seguindo com distânciade 91,4694 m e 

azimute plano de 249º12'20"  chega-se ao vérlice de coordenadas TTd2827, 0544 m Norte 

6 E65470,3980 m Leste, seguindo com — distânciade 41,2016m e azimute plano de 

2E5STO9SIA" chega-se ao vértice de coordenadas 7742823,5776 m Nortê e EG65429, 3434 m 

Leste, seguindo com — distânciade 36,9213 m e azimute plano de 2A377 choga-se 

ao vêriice de coordenadas 7742826,6458 m Norte e 665390,5432 m Leste, seguíndo com 

distância de 271185 m e azimute plano de 260"4148" — chega-se ao vértice de 

coordenadas 7742822 2617 m Norte e 665363,76814 m Leste, seguindo com distância de 

845397 mM e azimute plano de 261Í80S" — chega-se ao vértice de coordenadas 

77495895 7974 m Norte e 665326,0740 m Leste, seguindo com — distância de SE AS07 M E 

azimute piano de 295º41'34" chega-se a6 vêrtice de cóordanadas 7742854 2684 m Norte 

é B65275, 1689 m Leste, seguindo com — distânciade 109,9343 mM e azimule Blarnro de 

755A06 chega-se 20 / vértice de coordenadas 7742865 5920 m Norte é 665165,8172 m 

Leste, seguindo com — distáncia de 426565 m & azimute plano de 2372403” chega-se 

a0 vêrtice de coordenadas 7742842,6104 m Norte e 665129,6606 m Leste, seguindo com 

distância de 1557388 m e azimule plano de 2420025 chego-se 80 vêriice de 

coordenadas 7742769.57119 m Norte e 664992, 3628 m Leste, seguiíndo com distância de 

4008295 m e azímute plano de 220"2722" — chega-se 806 vêrtica de coordenadas 

7742464 0657 m Norte e 664732,6115 m Leste, seg
uíndo com — distância de 471 2663m & 

azimute plano de 250º'2648"  chega-se ao  vériice de coóordenadas 7742306,3411 m Norte 

& 64988 7297 m Leste, seguindo com — distânciade Ses 6542 m e azimute plano de 

334"20474" chega-se àao. vértice de coordenadas 7742834 8878 m Norte é 6
64036 4742 m 

Leste, seguindo com — distáncia de 3906749 m 6 azimulta plano de 163384” chega-se 

ao vértice de coordenadas 7743142,2535 m Norfe e 564127 9
002 m Leste, seguíndo com 

distância de 381,1543 m é azimule plano de 3I6T4BOS" — chega-se ao vériice de 

coordenadas 77434671 1951 m Norte e 6639719,2022 m Leste, seguindo com — distáncia de 

2016677 m & azimule plano de 41227 — chegae-se d9 vértica de coordenadas 
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E5 7524 M & 
7743662 31929 m Norte e 663933,9980 m Leste, seguíindo com —distâáncia de « 

azimute plano de 341'52'34" chega-se àao  vértice de coordenadas 7743905 3827 m Norte 

& G63054,4403 m Lesle, seguindo com distânciade 4404520m e azimute piano de 

290045” chega-se ao vértice de coordenadas 7744048,6708 m Norfe e E63438,071671 m 

Lesto, seguindo com — distânciade 117,2939 m e azimute plano de 3034930  chega-se 

ao váriica de coordenadas 7744114 1632 m Norte e 6633405751 m Leste, seguíndo com 

distância de 78,9899 m e azimute plano de 24"17'49"  chega-se ao vértice de coordenadas 

7744186 1565 m Norte e 663373 07668 m Leste, seguindo com — distânciade 8/,8833 m e 

azimute pláno de 53"8547" chega-se 80 vértice de coordenadas 7744237,90017 m Norte e 

E6I4dA 1126 m Lesie, seguindo com distância de 1220828 m e azimute plano de 

3I15STA" chega-se ao vêrtice de coordenadas 7744349 2628 m Norte é 663507 4580 mn 

Leste, seguindo com — distância de 143,2304 m e azimute plano de 22"59'20"  chega-se 

ao vértice dê coordenadas 7744474,1180 m Norte e 6583563, 3970 m Leste, seguindo com 

distância de 154,3905 m e azimute plárno de 23º50'35" chega-se àao váriice de 
coordênadas 77446715,3322 m Norte é 663625,8066 m Leste, sequindo com distância de 

2145659 m e azimute plano de 41º3352" chega-se ao vértice de coordenaádas 

7744775 8724 m Norte & 653768 1632 m Leste, seguindo com distância de 2781940m e 
azimute plano de 338"5909” chega-se 20 vêrtice de coordenadas 7745035 5643 m Norte 
e G63668,4035 m Leste, sequindo com — distânciade 1530558 mM e azimute plano de 
52336” chega-se ac vértice de coordenadas 77457187, 3284 m Norte e 6636486, 5626 m 
Leste, segquíindo com distánciade 150 2458 m é azimute plano de 4º17'52" chega-se âo 
vértice de coordenadas 7745337,1517 m Norte é 663659 8222 m Leste, segquíndo com 
distância de 9.0862 m e azimulte plano de 7823458” chega-se ao. vértico de coordenadas 
TTI45336, 9794 m Norte e 663668,7227 m Leste, seguindo com distânciade 26,//42Mm e 
azimute plano de S9"03'398" chega-se ao  vériice de coordenadas 7745352, 7447 m Norte e 
G63697, 66873 m Leste, seguíndo com distância de 292196 m 6 azimute plano de 
4525 chega-se 8&0o vértice de coordenadas 7745376,7177 m Norte e 663708 3930 m 
Leste, seguindo com distânciade 25,5425m e azimute plano de 27º03'20"  chega-se ao 
vêértice de coordenadas 7745399 4649 m Norte e 6637200717 m Leste, sequíndo com 
distância de 309075 m e azimute plano de 19º40'70" chega-se ao vêrtice de coordenadas 
T745428,56685 m Norte e 663730 4144 m Leste, seguindo com — distânciade 4325173m e 
azimute plano de 14"56'04" chega-se ao vériice de coordenadas 7745470,3592 m Norte e 
G63747, 5608 m Leste, seguindo com distância de 415474 m & azimule plano de 

181208” chega-se a0 vériice de coordenadas 7745509 5894 m Norte e 663/55,2240 m 

Leste, seguindo com — distância de 11,8736 m e azimute plano de 32º28'45"  chega-se ao 

vértice de coordenadas 7745518,6884 m Norte e 663761,6568 m Leste. seguindo com 

distância de 41 6334 m e azimute plano de 52º55'19” chega-se ao vértice de coordenadas 

7745544 7893 m Norte e 663794 6726 m Leste, seguindo com — distância de 24,4139 m e 

azimute plano de 62º35'36" chege-se a6 vériice de coordenadas 7745556,0271 m Norte e 

6638T16,5463 m Leste, seguindo com distáncia de 330971 m e arzimute plano de 

s80TTIO" chega-se 80 / vêrtice de coordenadas 7745573,0065 M Norte e 663644 6201 m 

Leste, seguindo com — distânciade 24,2464 m e azimute plano de 47º3642" . chega-se ao 

váértico de coórdenadas 7745585.9035 m Norte e 663062 5298 m Leste, seguindo com 

disiância de 21 8364 m é azimute plano de 36º01'42" chega-se ao veriice de coordenadas 

7745607 5633 m Norte e 6638753736 m Leste, seguindo com — distância de T7,2045 M e 

azimute plano de 4"23'32"  chega-se ao  vértice de coordenadas 7745624,7970 m Norte e 

G63876,6973 m Leste, seguindo com distância de 94823 m e azimute plano de 

3539786” chega-se so vêriice de coordenadas 7745634,2158 m Norte e 663675,6018 m 

Loste, seguindo com — distâánciade 10,8442 m e azimute plrano de 35604” chegaã-se 

ao vériice de coordenadas 7745644,4018 m Norte e 663871,8812 m Leste, seguíndo com 

distância de 11,35922 m e azímute plano de 333º5532" — chegá-se ao vériica da 

coordenadas 7745654,5986 m Norte e 663866,6914 m Leste, seguindo com — cistância de 

110830 m e azimule plano de 347"1500" — chega-se ao vêrtico de coordenadas 

T745665, 4063 m Norte e 663864,4455 m Leste, seguindo com — distáncia de 171,0830 m e 

azimule plano de 347"1500" chega-se ao. vértice de coordenadas T745676,2180 m Norte 

e 663867 9955 m Lesio — segquindo com — distância de 153360m e azimuté olano de 
é F) 
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33602948” chega-se ao vértice de CoOrdensdas T7TA5650 2332 m Norte é G63
855 //22 M 

Leste, seguindo com distânciade 8,A667 m e azimute plano de 34772945”  chegas-se ao 

vértice de coordenadas 7/745696,49891 m Norte é 66368
53 39400 m Leste — séguindo com 

distância de 8,4667 m e azimute plano de 347"29'45"  chega-se a0 váriice da coordenadas 

7745706,7650 m Norte e 663852, 1069 m Leste, seguindo ComM distância de 32,8651 mM é 

azimute plano de 350"26'57" chega-se ao vériice de coordenadas 7745739,1778 m Norle 

& 63846 6727 m Leste, seguíndo com distáncia de 32,8651 m e azimuie plano de 

3I50º28'57" chega-se a0 vértica de coordenadas 7745771,5905 m Norte e G63641,2385 M 

Leste, seguindocom distánciade 329996 Mm é azimuie plano de 0'29'26"  chegá-se 80 

vêrtice de coordenadas 7745804,5889 m Norte e 6636471,52711 m Les
te, seguindo com 

distância de 15,2834 m e azimule plano de 5º15'15" chega-seao vêrtice dae coordenadas 

77458719,8087 m Norte e 663842 9206 m Leste, seguindo com distância de 20,6674 m e 

azimute plano de 1106637” chega-se ao vêrtice de coordenadas 7745840 06822 m Norte e 

G63846,90020 m Lesle, seguindo com distáncia de 28,96704 m e azimute plano de 

S9º 1805” chega-se ao vériice de coordenadas 7745865,3461 m Norte e G63861,0802 m 

Leste, seguindo com distânciade 29,6030 m e azimute plano de 317275” chega-se ao 

vértica de coordenadas 7745890,5991 m Norte é 663676,5276 m Leste, seguindo com 

distância de 11,9738 m e azimute plano de 32º29485" chegaá-se ao vértica de coordenadas 

7745900 6982 m Norte é 663882 9603 m Leste, sequindo com | distância cdde 36,9371 m e 

azimute plano de 28"18'50” chega-se ao  vêértice de coordenadas 7745933,27162 m MNaorte e 

E&3000,4796 m Leste, seguindo com distânciade 7,8121 m e azimute plano de 550872” 

chega-se a0 vértice de coordenadas 774593/ 6678 m Norte e EG3906, 8896 m Leste, 

seguindo com — distância de 96,8253 m e azimute prano de 0"0000" chega-se 8o vêrtice 

de coordensdas 7746034,5071 m Norte e 663906,8896 m Leste, seguindo com — distância 

de 607097 m e azimute plano de 3255772” — chega-se ào  véfrtice de coordenadas 

7746084 B847 m Norte e 863872 B498 m Leste, seguindocom distânciade 142,4991 m e 

azimute plano de 354'39'72" chega-se ao  vértice de coordenádas 7746226,7636 m Norfe 

é G63659 5715 m Leste, seguindo com — distânciade 805708m e azimute plano de 

14'S810” chega-se ao vértice de coordenadas 7746304,6000 m Norte e 663680,3830 m 

Leste, seguindo com — distânciade 72,0468 m e azimute plano de 3264038 Cchêga-se 

a0 vêriica de coordenádas 7746364 8015 m Norte e 663840,8038 m Leste, seguindo corm 

distância de B9,5561 m é azimute plano de 324"4222" — chega-se ao vértice de 

coordenadas 7746437, 8973 m Norte é 663789,0610 m Leste, seguindo com — distáncia de 

2251704 m 6 azimule plano de 266º3027" — chega-se 80 vártica de coordenadas 

7746436 5260 m Norte e 663766,5925 m Leste, seguindo com —distância de 221051 m e 

azimute plano de 268"0624"  chega-se ao  vêrtice de coordênadas 7746435,7957 m Norte 

e G63744, 4904 m Leste, seguindo com — distânciade 222262 M & áazimute plano de 

ST7 2553” chega-se ao  vértiice de coordenadas 7746438,6707 m Norie e 663722,4580 m 

Leste, seguindo com — distânciade 42,0136 m e azimule pilano de 2911120” chega-se 

o vêriice de coordensdas 7746453 8563 m Norte é ESSG8
3 2845 m Leste, seguindo com 

distência de 3491731 m e azimute plano de 301º2400" — chega-se 89 vértice de 

coordenadas 7746472 0464 m Norte e 6636539,4845 m Leste, 
seguiíndo com distância de 

SO19B5S m e azimute plano de 301º2400" chega-se ao — vértice de coordenadas 

7746482 5700 m Norle e G63636,2440 m Leste, seguindo com — distância de 16718m & 

azimute plano de 90º00%00"” chega-se ao vôrtice de coordenadas 7746462,5/00 m Nort
e € 

EBT637 09159 m Leste, seguindo com — distáncia de 526801 m e azimule plano de 

328º4716” chega-se ao vêrtice de coordenadas 7746527 5772 m Norte e 6636710,5380 m 

Leste, seguindo com — distância de 204830 m e azimute plano de 330º17
'49"  chega-Se 

ao vértice de coordenadas 7746554,0549 m Norte e G
63595 43385 m Leste, seguindo com 

dislância de 479919 m e azimute plano de 31426536 chega-se ao  vártice de 

coordenadas 7746587,6789 m Norte e 663561, 1896 m Leste, seguindo com — distáncia de 

461576 m é azimute plano de 3055376 chega-se ao — vêrtice de coordenadas 

77466714,7366 m Norte e 6G63523, 7943 m Lestie, 
seguindo com — cistância de 1iB6TIAM E 

azimute plano de 298"38/23” chega-se 80 vertice da coordenadas 7746623,6582 m Nort
e 

& E63507 4580 m Leste, seguindo com distância de ES.5354 m e azimute plano de 

298*28TO" chega-se ao vértice de coordenadas 7746664 4320 m Norte e 663
432 2662 M 
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Leste, seguindo com distânciade 7 764937m e azimute plano de 299"267%03" chega-se 
ao vêrtica de coordenadas 7746702 0610 m Norfe e 663365,6791 m Leste, seguindo com 
distância de 2336170 m e azimute plano de SO0ºSS8” — chega-se ao vártice de 
coordenadas 7746714,0728 m Norte é 663345,6308 m Leste, seguindo com — distáncia de 
4319 m e acimute plano de 3377335” chegase ào vériice de coordenadas 
TTAGT27, 3796 m Norte e 6633400444 m Leste, seguindo com — distância de 14,43179 m e 
azimute plano de 337º13358" chega-se ao vériice de coordenadas 7746740 6865 m Norte 
e 6633344579 m Leste, seguindo com — distância de 447740m e azimula plano de 
3271354” chegá-se 80 vóriico de coordenadas 7746778,3355 m Norte e 663310,2243 m 
Leste, seguíindo com — distânciade 39,3641 m 6 azimute plano de 352"44'87" Chega-se 
ao vêértice de coordenadas 7746817,3648 m Norte e 663305 25560 m Lesta, secguindo com 
daistáncia de 63,7798 m e ázimute plano de 356"5921" Chega-se ao vériice de 
coordenadas 7746881,0767 m Norte e 663307,9091 m Leste, seguindo com — distência de 
872427 m e ázimute plano de 3591930” chegase 86 vértice de coordenadas 
77469671,7685 m Norte e 6632924691 m Leste, seguindo com — distânciade 1183019 m F= 
azimute plano de 336"26'84"  chega-se ào vértice de coordenadas 774 TOTO 2150 m Norte 
e 663245,1986 m Leste, seguindo com — distânciade 611622 m e szimute plano de Jerº565S” chega-se àao vértica de coordenadas 7747123,0544 m Norte é 6632727410 m Leste, seguindo com distânciade 1026723m e gzimute blano de I30º83º38" chega-se 
a0 vêriice de coordenadas 7747211,7612 m Norte e 663162 7981 m Leste, seguindo com 
distâáncia de 61,7927 m e azimule plano de 3139º3739" chega-se so vériice de 
coordenadas 7747254,3961 m Norte e 663118,0701 m Leste, seguindo cóm distánciade 
G&,9330 m é azimule plano de 3190974” chega-se ao  vériice de coordenadas 
T747305,0289 m Norte e 663074,2839 m Leste, seguindo com — distância de 66,9330 m e 
azimute plano de 3190974” chega-se a0 vériice de coordenádias 774 7355,66717 m Norte 
e 663030,5178 m Leste, seguindo com — distânciade 65356239m e azimule Blano de 
307º4856" chega-se a0 veóriice de coordenadas 774 ( 395, 7368 m Norte e 6629788825 m 
Leste, seguindo com — distânciade 53980174 m e azimute pláno de 30939071” chega-se 
ao vêrtice de coordenadas 7747430,0675 m Norte é 662937 4580 m Leste, seguindo com 
distâáncia de 625809 m e azimute plano de 262º01'209" chega-se àao vértice de 
coordenadas 7747421,3826 m Norte e 6G62875,4827 m Leste, segquindo com dislânciade 
332668 m e azimute plano de 2587444” chega-se aào — váriice de coordenadas 
[74d7414, 6055 m Norte e 662842 9135 m Leste, seguindo com distânciade 26 8964m e 
azimute plano de 269"02'25"  chega-se ao vértice de coordenades 7747414,1551 m Norte 
& G6Z876,02068 m Leste, seguindo com — distância de 539226 m e azimute plano de 
ZO670647" chega-se àao vértice de coordenadas 7747429 1203 m Norte e 662764 27165 m 
Leste, seguindo com — distánciade 26,2209 m e azimute plano de 282º33'10"  chega-se 
ao vériice de coordenadas 7747434,81971 m Norte é 662738,6224 m Leste, seguíndo com 
distância de 47,9781 m e azimute plano de 27711145” chega-se ao vérlice de 
coordenadas 7747435,6203 m Norte é 662690 6547 m Leste, seguindocom distânciade 
45,1191 m é azimute plano de 2477208” chegase 80 vértice de coordenadas 
TT474714 0856 m Norte e 6626571,1156 m Leste, seguindo com distânciade 2824877m e 
azimule plano de 245º 18071” chega-se ao vériice de coordenadas 7747402 1817 m Norte 
e G6G2625,2043 m Leste, seguindo com distância de 4299175m e azimule plano de 
22993872 chega-se a6 vértice de coordenadas 7747374, 3391 m Norte é 662592 4767 m 
Leste, seguindo com distânciade 294745m e azimute plano de 204"3742" chega-se 
ao vértice de coordenadas 7747347 5459 m Norte e G62580 1936 m Leste, seguíndo com 
distáncia de 294/45 m e azimute plano de 2043742” chega-se ao  vértice de 
coordenadas 7/47320,7528 m Norte e 662567,9108 m Leste, seguindo com — distância de 
s53/57 mM o azimute plano de 2211008” chege-se ao vórlice de coordenaádas 
T74727/9,0675 m Norle é 6625371,4580 m Leste, seguindo com — distânciade 229984 m e 
azimute plano de 248º3724" chega-se ao vártice de coordenadas 7747270,66844 m Norte 
& G62510,04068 m Leste, seguindo com — distânciade 229994 m e azímute plano de 
24837A chepá-se a6  vôrtico de coordenadas 7747262 360712 m Norle e 662488 6237 m 
Leste, segurndo com distânciade 7,7636m e azimute plano de 2Z69"7746"  chegça-se ao 

vértice de coordenadas 7747262 2058 m Norle é 6624808607 m Leste, seguíndo com 
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T747262, 17104 m Norte e G62473,0978 m Leste, seguindo com distánciade /f,04/9Mm & 

azimute plano de 294"09'38" chega-se ao vêrtice de coordenadas f7747264,99571 m Norte 
e G62466, 6672 m Leste, secguindo cóm distâáncia de 7,6964 m e azimutea plano de 
3145904” chega-se a6 vértice de coordenadas f747270,4358 m Norte e 662461 2235 m 
Leste, seguindo com — distânciade 12,25427 m é azimute plano de 341*21'85"” chega-se 
ao vêriice de coordenádas 7747282 0476 m Norte e 662457, 3079 m Leste, seguíndo com 
distâáncia de 3320838 m e azimute plano de 351º51498" chega-se ao váriice de 
coordenadas 77473715,0023 m Norte e 6G62452, 5964 m Leste, seguindocom — distância de 
65,0068 m e azímute plano de 22736  chega-se ào véritico de coordenadas 
TT47360,9463 m Norte e 662455,4297 m Leste, seguindo com distânciade 29,2346m e 
azimule plano de 345º02'39" chega-se ao  vértice de coordenadas 7747409, 1926 m Norte 
é 662447 8849 m Leste, seguindo com distânciade 42,7709m e azimute plaro de 
PVIGIE chega-se ao . vêrtice de coordenadas 7747451, 5864 m Norte e 662453,5514 m 
Leste, seguindo com cdistânciade 7548/6m e azimute plano de 330º5104" chega-se 
ao vériico de coordenadas f747517,57142 m Norte e 662416,7827 m Leste, seguíndo com 
distância de 79,717i m e azimute plano de 327º55'539º" chegese so vértiice de 
coordenadas 77/4/585,0675 m Norte e 6623744580 m Leste, seguimdo com — distância de 
16,2524 mM & azimute plano de I0OJS6SA” chegae-se ao  vériice de coordenadas 
FrAT6IZ 0331 m Norte e 662334 3953 m Leste, seguindo com distânciade 811773m e 
azimute plano de 318"27'37" chega-se ào vértice de coordenadas 7747672 7339 m Norte 
e G62280,5634 m Leste, seguindo com distánciade 894524m e azimule plano de 
313946 chega-se ao vértice de coordenadas 7747734,1755 m Norte e 652215,4939 m 
Leste, seguindo com — distânciade 54,3672 m e azimute plano de 297*11'48"  chega-se 
ao vériice de coordenadas 7747759 0239 m Norte e 662167 1375 m Leste, Seguindo cóm 
distância de 50,4274 m e azímute plano de 308"24'56" — chega-se ao vôriice de 
coordenadas 7747790 3537 m Norte e 662127 6310 m Leste, seguindo com — distância de 
S1,0/67 m e azimute plano de 2954747” chega-se ao vériica de coordenadas 
t47829 8447 m Norte e 8620455620 m Leste, seguindo com — distância de 49 6992 m e 
azimute plano de 309º56'32" chega-se ào  vértice de coordenadas 7747861,7522 m Norte 
e G62007,4580 m Leste, seguindo com distânciade 82,1586m e azimute plano de 
3T0ITIS" chega-se a0 vértice de coordenadas 7747914,7693 m Norte e 661944,6947 m 
Leste, seguíndo com distânciacde 56,9529 m e azimute plano de S10º1750”  chega-se 
ao vértice de coordenadas 7747951,6037 m Norte e 661901,2567 m Leste, seguiíndo com 
distância de 483815 m e azimule plano de 318º54'394" — chega-se ao  vértiice de 
comrdenadas 77/47/988,0675 m Norte e 667869,4580 m Leste, seguirdo com distância de 
119,0535 m é azímute plano de 38"2244" chega-se ào vériice de coordenadas 
T748081,3960 m Norte e 651943,3736 m Leste, seguindo com distânciade 85 1802m e 
âzimute plano de 3706371” chega-se ao vêrtice de coordenadas 7748152 5167 m Norle e 
S678587, 1784 m Leste, seguindo com distânciade 1040322 1M e azímute plano de 
20502” chega-se ao vériice de coordenadas 7748216 4454 m Norte e 6620789,2506 m 
Leste, seguindo com distânciade 56,7185 Mm e azimute plano de S3º7045" chega-se ao 
vêrtice de coordenadas 77468250,4382 m Norte e 662124 6552 m Leste, seguindo com 
distância de 96,7129 m e azimute plano de 64"33'56" chega-se ao vériico de coordenadas 
7T748281,9743 m Norte e G6227171,9945 m Leste, seguindo com distânciade 66,5463Mm e 
azimute pláno de 65º36'34"  chegá-se a6 vértice de coordenadas 7746327,7140 m Norte é 
G662290,8166 m Lesto, seguinmdo com — distânciade 493032 m e azimute plano de 
ESTTITRZO" chega-se ao  vêriice de coordenadas 7748345 2309 m Norte e 662336,9031 m 
Leste, seguindo com distânciade 84,2085 m e azimute plano de 47º14'36"  chegá-se ao 
vértice de coordenadas 77464027 3988 m Norte é 662398 7326 m Leste, seguindo com 

distância de 725839 m e azimute plano de S4 3658” chega-se ao vértice de coordenadas 
7748444 4283 m Norte e 662457 9099 m Leste, seguindo com distánciade 63,1478m e 
azimute plano de 3573204” chega-se 86 vêrtice de coordenadas 7748495,87110 m Norte e 
E62494,6075 m Leste, seguindo com — distânciade SO0B 2055 m e azimute plano de 
aNSONA"  chega-se a0 vértice de coordenadas 7749332 .82471 m Norte e 662647,0934 m 

Leste, segquindo com distânciade 406,0713m e azimute plano de 0º00'00" chega-se ao 
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vértico de coordenadas 7/49/36 6954 m Norte e G6204/ 0934 m Lesle, Seguindo com 

distância de 837274 m e azimute plano de 59º16'24"  chega-sêe ao vértico , vêrtice imgial 

da descrição deste perímetro, parfazendo um total de 17.278.666,476 m”, As coordenadas 

ancontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -45 VYGr, 

tendo cóomo 5 Datum o WGS84. Todos 65 azimutes e distâncias, áreas e perimeétros foram 

calculados no plano de projeção UTM.º 

“Art. 117A Será incorporado ao perímeiro urbano do distrito sede, para fins de expansão 
urbana, a área conhecida como Chapada, Domingos Velho ou Cachoeira e gleba conhacida 
como Jambreiro na região circunvizinha à Vila Mata d Ouro, atá circundar parte do Baikrro 
São Sebastido, na direção do Distrito de Bandeirantes.” 

"Art 159..... E S cAA TS Al ( cl TEAh 

* LAA 

$ 2º - A implantação de prójetos de lofteamento nos eixos turísticos clependerá de prévia 
análise do Conselho da Cidade (NR" 

"Art. 160. As áreas pertencentes à particular, que tenham sido ocupadas irregularmente, 
cuja desocupação ou restituição a0 státus anterior seja impossivel ou inviável, poderá ser 
objeto de operação urbána consorciada objetlivando transfoimações urbanisticas 
estruturais, melhorias sóciais é 8 valorização ambiental, e dependerá de planejamento 
BSpeciífico, apróvado por lei, que contenha; (NR) 

|- a definição do períimetro da área & ser atingida; 

11- às l[inalicdades da operação; 

lit- o plano urbanístico básico para a área, contêndo, no miínimo, a localização das 
intervenções e das propostas de alteração de parámetros de usec e ocupação do solo; 

V= 05 instrumentos de politica urbana 8 serem utilizados; 

V- as contraparidas 8 serem exigidas dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função da ullização dos bensficios previstos a partir da 
modificação de indices e caracteristicas de parcelamento, usó e ocupação do solo e 
Subsoóro, é da reguiarização de construções: 

Vi- a forma de controle da operação urbana, obrigatoriamente compartilhadio com 
representaáção da sociedade civil, 

Vil- o cronograma para 6 cumprimento das obrigações estabelecidas e o prazo de vigêricia 
da operação urbana, " 

& 4º Somente será admitido e parcetamento do soto para fins urbános em zonas urbanas, de 

axpansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano direfor ou 

aprovadas por lei específica. * 

"Art. 165, À conversão de área natural ou rural em área urbana podará ser realizada por Lei 
própria mediante parecer da Comissão de Gestão Ternitorial que assegure a viabilicdcade e 
sustentabilidáde da expansão ou criação de nova área urbana, uma veêz reconhecicda & 
possibitidade de antropização pelos órgãos ambientais. ” F 
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W — cuja declividade seja superior a quarenta e sele póor cênto. séendo atéendidas exigências 
específicas das autoriddades competentes, observado o disposto nos 8& 3º e 4º deste artigo; 

fA cornnvir bA sac e taa SSS on aHA ST Sic o tu cnA | 

& 3º - No caso de parcelamento de porções de glebas com declividade de 30% (trinta por 
cento) a 47% (quarenta e sele por cento), somente será admitido mediante condições 
especiais de controla ambiental e comprovação da estabilidade do solo por meio de laudo 
geolêcnico atestando a segurança do solo e viabilidade de execução de edificação, 
enumerando os lotes com tal declividade. 

3 4º - O documento a que se refere o parágrafo anferior deve estar acompanhado da 
anolação de Responsabilidade Têcnica, cónforme exige o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e será anexado ao processo de aprovação do 
empreaândimento 

3 5º - Os loles com declividade entre 30% (trinta por cento) e 47% (quarenta e sete por 
cento) deverão ter área minima igual a duas vezes a área minima do zoneamento do focal. 

$ 6º - Os novos loteamentos urbanos localfizados fora das Áreas de interesse de Adequação 
Ambiental dos disíritos, deverão ter parámeiros do uso e ocupação aprovados por fei 
esDpecifica. 

$ 7º - Em todos 05 projetos submetidos à aprovação da Prefeitura Municipal de Mariana, as 
áreas não passíveis de parcelamento, referidas no Art. 166 desta Lei, devem ser claramente 
identificadas & ter destinação especiífica, a ser definida pelo Poder Executivo de modo à 
avitar invasões e processos de degradação 8 risco,” 

& 1º - Os loles urbanos situados em Zona de Proteção Cultural, são passiíiveis de 
desmembramento a fim de promover a regularização fundiária, desde que do processo de 
daesmembramento não gere novos lotes vagos, ou seja, fodos os loltes gerados devern ter 
edificações consoólidadas. 

&2 - Os desmembramentos com exclusiva finalidade de regularização fundiária na Zorna de- 

Proteção Cultural devem atender os parâmetros mínimos conforme, inciso 1l do Aq, 4º da Lei 
Fecderal 67661978 

& 3º Para que haja desmembramente na Zona de Proteção Cultural da Zona de Interesse de 
Adequação Ambiental deverá o projeto ser submetido a análise e à anuência právia do 
IPHAN * 

& 1º Para que haja remembramento na. Zona de Proteção Cultural da Zona de Interesse de 
Adeguação Ambiental deverá 6 prójeto ser & tida a Comissão de Gestão Tertorial e à 
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tambada e entorno, (NRY” 

"Art. 170 - São consideradas non asedificandi as seguintes áreas do território municipal (NF). 

- Às faixas de domínio e marginais do DER e DNIT das rodovias que cortam o município, 
conforme caracteristicas próprias (NR) 

[l- As faixas marginais ao longo dos cursos d'água, nascentés e topo de morro, conforme 
Código Florestal (NR) 

lil- A& áreas com instabiticade geclógica (NR)" 

"Art. T70A - Não é permitida a realização de qualquer intervenção construtiva em áreas non 
aeoricandi, ressalvadas aquelas: 

| — realizadas em Áreas de Preservação Permanente — APP's, quando reconhecida a 
an:mpi_:aç,ãú âantêérior a 223/07/2008, ou à perda da qualidade da função ambiental em 
decorência do seu uso, exigida, em fodo casó, anuência do órgão ambiental competente. 

ll- edificadas na Área de Proteção Ecológica e ná área de Proteção Histórico-arqueológica 
da Zona de FProteção Paisagistica da Zona de Interesse de Adeguação Ambiental para 
instaltação de equipamentos culturais ou de segurança, que visem à promoção da visitação, 
com anuência dos órgãos de proteção cultural e ambiental resoonsáveis 

(ll = necessárias ou dedicadas 8 manter a segurança da população, do patrinmánio público, 
natural ou paisagistico. * 

"Art. 171. Os paráâmetros de uso 8 ocupação do solo para novos parcelamentos devem ser 
definidos conforme estudo prévio de viabilidade urbanistica, levando em conla as 
características origínais do terreno e do impacto advindo de ocupação e serão aprovados 
por tel especiífica quando: (NR) 

|= siuadas na Zóna de Proteção Paisagística: (NRY 

V — 10% (dez por cênto) da área liquida loteada. ou seja, descontados 6 sisterma viário, 
área verde, área instilucional, área destinada á implantação de equipamentos urbanos e à 
área remanescente cla gleba, deverá ser repassada ao Municipio para destinação exclusiva 
à habilação de inferesse sócial na fórma de lóles. 

al Os lofes destinados a habitação de interesse social, conforme inciíso 1V deste artigo 
deve ter dimensões minimas indicadas pelo zoneamento dá área em que se 
encontra a gleba 8 ser ioleada. 

b Nocaso do loteamento seguir o modelo tradicional, de acesso aberto, 68 fotes à que 
se refere 0 inciso 1V deste artigo devem estar distribuídos pelo loteamento conforme 
otfientação do Municiro, de moódo a haver totes destinados a habitação social nN9 

Mmaior núrmero de quadras possival. 

c) No caso de o loteamento iratar-se de condomínio horizontal com acesso restnto, 05 
lóotes & que 56 rófare 6 inciso |V deste artigo devem ser doados ao Municioio gque, 
neste caso, procederá a feiião dos .ú'.'rriíªreís após imolantação do fofeamento. 

D 
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i O valor arrecádado pelo leilão dos lófes doados 80 Municipio, em caso de 
toteamento condomínio horizontal com acesso restrito, será repássado ao EFúundo 
Municipal de Habitação de modo que o valor seja destinado a implementar politicas 
habitacionais à poputação de menor renda, 

$ 1º Não poderão ser computadas como áreas verdes s canteiros centrais ao longo das vias, faixas de servidão sob linhas dle transmissão de energia, bem como as faixas de dóminio das rodovias, ferrovias é dutovias. 

$ 2º No caso de áreas de Preservação permanente - APP<S, deverfio ser respertados os impedimentos legais de uso e ocupação, sendo permitido o cômputo das mesmas no cálculo e até oiténta por cento do fotal! das áreas verdes do loteamento. * 

$ FP As vias devem ter declividade máxima de 30% ftrinta por cento): 

$ 5* Os fundos dos lotes deverão ser separados das Áreas Verdes e Áreas de Preservação Permanente - APP's - por vias públicas: 

$ 6º A máxima extensão da somatória das festadas de totes contiquos e compreendidos enirê duas vias transversais veiculares, ou seja, a máxima extensão de gquadra, deverá ser de 206 (duzentos) metros " 

& 7º À Área de Preservação Permanente quando contabilizada conforime Al 173 &2 dleve ser indicada em projeto como Área Verde, para que este seja repassada ao Município no ato do registro do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis "
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$ 4" - As áreas institucionais para implantação de equipamentos urbanos é comunitários em 
condomiínio horizontal devem estar situadas exteramente 20 perimetro com acesso 
controtado, (NR)" 

Paragrafo UÚnico: Lei específica disporá sobre ó parcelamento de solo rural com 
caraciaristicas urbanas, para fins de implantação de chácaras de lazer. * 

| = divisão de gleba privada em frações de solo independentes resultando em áreas de, o mininmo, cinco mil metros quadrados, quando locálizada em Zonas da Interesse de Proteção Ambiental e para a Zona de Inforesse de Reabilitação Ambiental: (NR) 

H — divisão de gleba privada em frações de solo independentes resultando em áreas de. no mMinimo, mml metros quadrados, quando flocalizada em Zonas de interesse de Controle 
Ambiental: (NR) 

Vi - Os parâmetros de uso e ocupação do solo para novos loteamentos aprovados em áreas 
de expansão em eixos lurísticos devem ser fixados por lei própria. 

$ 1º - À taxa de permeabilidade do solo nas frações de solo independente dáa área privada 
iocalizadas na Zona de iInteresse de Proteção Ambiental e na Zona de Interesse de 
Reabilitação Ambiental será iquel ou superior a sessenta por cento de sua área total (NR). 

$ 2º - A laxa de permeabilidade do solo nas tfrações de solo independente da área privada 
localizadas na Zona de interesse de Controle Ambiental serê iqual ou supernior é quarenta 
Bpor cento, (NR)" 

& 2 A instalação do uso residencial multifamiíliar ficá condicionada à reserva de área para 
estacionamento de veículos, inferna 80 lote que contemple ma vaga por unidade 
habitacional, exceto na Zona de Reabilitação Urbana e na Zona de Profeção Cultural. (NR) 

3 3 - As edificações institucionais de propriedace púbilica e privada, em especial aquelas 
que abriquem funções culturais, de saúda, de educação e demais usos que promovam o 
desenvolvimento urbano local, bem como para implantação de programa de habitação 

. T
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promoóvido pélo governo, poderão ser tratadas dentro de suas aspecificidades, fendo os 
parâmetros urbanisticos de ocupação do solo listados no Art. 199 desta Lei fiexibilizados, 
sob avaliação fécnica da Comissão de Gestão Territorial devidamente justificado pelo 
intaresse social, 

54 A apróvação da flexibilização dos parâmeiros urbanisticos noticiada no parágrafo 
anterior é condicionada à análise e anuência dos órgãos de meio ambiente e de proteção do 
Batrimôónio, quando assim couber " 

“Art. 205 À — Não Serão computados para cálcuilo do Coeficiente de Aproveitamento (CA); 

|— Garagem com o uso exclusivo de estacionamento comum em ecdificios multifamiliares e 
comerciais, excelo em caso de edifício garagem com finalidade de estacionaâmento; 

ll - Varanda aberia tipo balcão, que se projete além da fachada até 1,0m, mesmo que 
coberta, desde que à soma de todos 05 balcões existentes no pávimento não ultrapasse 
2,57% da área deste pavimento. As varandas internas à volumetriáa da edificação ou cobertas 
sobre astrutura edificada, tipo varanda paulista ou terraços, serão incluíidas no cálculo do 
coeficiêrnte: 

il! - Cireutação vertical f(escadas, rampas, elevadores é plataformas) de uso coletivo em 
adificações multifamilianes, ou comercial: 

IV - Área de lazer de uso comum em edifícios multifamiliares abaixo do nível da nua, desda 
que respeitado os demais indices e seja ventitado e iluminado de forma natural n 
proporção 1/6 de relação entre à área de aberturas com à área do Diso; 

V = Guaritas até 10m= 

Vi - compartimentos destinados a depósito de lixo, ábrigo de animais domésticos ou botifões 
de qãs. 

Vil - a área de projeção das jardineiras; contáda da fachada da edificação até 60cm 
(sessenta centimetíros) de projeção; 

Vill - à área de projeção dae beirais até 800m (oitenta centimetros) de profeção; 

(X - a ârea de projeção de beiraiís, marquise, até 1,0 m (um metro) de projeção sobre o 
afastamento frontal: 

* — telheiros, pergolados, caramanchões ou áreas cobertas sem fechamento, destinados ao 
lazer ou serviços, desde quêe desagregados do prédio principal e a inferior a 10% da áres do 
terreno, porém será considerado para cálcuto de Taxa dae Gcupação e de Permeahbilidade, * 

Xl - & área de circulação horizontal coletiva até o limite correspondente à 1 ( UMma) vez à área 
da projeção da circulação vertica! coletiva no pavimento, 

L o f o RESNAA ÇA o ERoRE L BEAA RRRA AATAANAOS 

Parâgrafo único. As regras previstas nos incisos do caput deste artigo não se aplicam à 
Área de Diversificação Ecanama::?d ctjas alturas das edificações estão sufeitas à variação 

,-"



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 3540000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

determinadas pelo uso industria! ou comercial é de serviços de médio ou grande pórte. É 
aqmitido, também, pé direito superior a 4 50m (quatro metros e cinguenta centimetros) sem acróscimo de área à ser computada nó coeficiente de aproveitamento, para auditórios, salas de espetáculos, cinemas, teatros, oinásios esportivos, lojas ou templos religiosos (NR) * 

"Art. 207A — Não será computada no célculo da Taxa de Ocupação prevista no Anexo X desta lei: 

[—=a área de beirais áté 8O cm (oitenta centimetros) de projeção ; 

1l — a área de beirais até 1,0 m fum meitro) de projeção sobre o aflastamento frontal, Marquise. 

avencem sobre as áreas delimilades pelos afastamentos mínimos até 30 em (frinta centimetros:, 

Parágrafo Único: As áreas cobertas, mesmo tipificadas como varandas abertas, tipo varanda paulista ou terraços, edificados sobre & última laje, serão consideradas áreas cornstruidas para fins de cálculo de gGabarito, (NRI" 

“Art. 209 ÀA - Não serão considerados pavimentos, para fins de definição de gabarito, os5 arranjos e instalações que se vinculem à cireutação vertical ou abrigo de EouIpamentos cle 

|= Vestibulos de acesso à alevadores: 

ll = Corredores de circulação e rampas de acesso à edificação descde que descoberfos: 
lll = Casas de mágquinas: 

V= Caixas d'água,; 

V= Depôsitos não habitáveis em porões cujo pé-direito seja inférior a 2,50 m; 

Vi — Instalações samnitárias de uso Comum ou everntual não vinculada à unidade residencial focalizada em pavimento subsolo: 

$ 1º Em lotes em declive, a volumetria da edificação abaixo do nivel da nua não deve garar estrutura de vigas e pilares aparentes, devendo esta ter vedação em alvenaria ou similar. 

$ 2º A implantação de edificações em lofes em sclive ou declive devem ser escalonadas de modo à evitar grandes volumetrias, Caso seja avaliado um grande impacto visual voltado para o perímetro tombado de Marisna, a edificação deve ser analisada pelo IPHAN 

$ 3º É obrigatória a instalação de elevadores ou escadas rolantes quando & circulação vertica! de qualquer unidade privativa atingir desnível superior à 171m fonze meiros) am relação: 

| - an acesso da edificação mais prú:?(gmrdada 
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$ 7º. Os valores definidos Ppara os afastamentos estão defínidos na Tabela de Parâmetros Urbanisticos de Ocupação, Anexo , desta Lei. 

tlimitada a edificação ao gabarito máximo conforme Anexo X desta Lei, 
$ 3 - Para loles escónsos, cuja largura entre as laterais é Vvaritável havendo estreitamento cu atargamento a partir da testada em direção à porção posterior do fota, a edificação poderá 

terreno até cobertura do óltimo Pavimento junto à divisa " 

$ 6” Admiticse-á um único pavimento abaixo do nível da ria com afastamentos faterais O (zero) meiros., com a finalidade exclusiva de garagem, desde que haja ventilação natural na 

DISPOSIÇÕES ACERCA DOS MAPAS E ANEXOS 
Art. 3º - O Anexo | due dispõe sobre o Mapa Político Administrativo do Município de Mariana, fica alterado a delimitação da Zona de Interesse de Adequação Ambiental do Distrito sede e dos distritos, acrescentando as áreas urbanas isoladas do Bairro Liberdade e Condomiínio Campo Grande de Vila Rica, ben como à alteração parcial da divisa dos distíitos de Passagem de Mariana e Bandeirantes. 

Art. 4º. - O Anexo || que tráta do Mapa dos Bairros do Distrito Sede será reformulado em lei especiífica, de acordo com as diretrizes adotadas pelo IBGE acerca da delimitação dos bairros. 

Campo Grande de Vila Rica. bem co a alteração parcial da divisa dos distritos de Passagem de Mariana e Bandeirantes / 
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Art. 6º. No Anexo V, Mapa de zonesamento do Municiplo de Mariana, ficam alteradas à delimitação da Zona de Interesse de Adequação Ambiental do Distrito sede & dos distritos, acrescentando as áreas urbanas isoladas do Bairro Liberdade e Condomínio Campo Grande de Vila Rica, bem como a alteração parcial da divisa dos distritos de Passagem de Mariana e Bandeirantes. 

Parágrafo Único: No Anexo V, Mapa de Zoneamento do Município de Mariana, considera- e as alterações nos limites da Zona de Iinteresse de Proteção Ambiental; Zona de Interesse de Controle Ambiental é Zona de Interasse de Reabilitação Ambiental. 

Art. 7º. O anéxo Vl Mapa de Zoneamento da Zona de Interesse de Adequação Ambiental do Distrito Sede, fica alterado para constar: 
a) a nova delimitação do perimetro urbarno; 
b) a inclusão da poligonal das Áreas de interesse Histórico-Arqueológico do Morro Santo António e do Morro Santana: 
) à alteração do zoneamento do bairro Vila Gogé; 
d) a instituição de zoneamento para área situada no vetor norte, junto da Rodovia MG 139 — Mariana — Santa Bárbara, na cercania do Bairro Bouganville: 
&) a alteração do limite da Zona de Controle Urbanistico do Bairro Vila Maquiné; 
f) a altearação do limite da Zona de Controle Urbanistico do Bairro São Gristóvão: 9) à alteração da Zona de Urbanização Futura da área contiqua aos bairros Morada da Sol e Jardim dos Inconfidentes: 

h) a altearação dos limites da área de Interesse Social contigua ao Bairro Morada do So) = Álto do Rosário; 

1) a alteração dos limites da *ona de controle urbanistico contigua à Rua Paraju no Bairro Rosário:; 

]) à alteração do limite da Zona de Controle Urbanistico, contíguo à rodovia, no Bairro São José: 

hi a alteração do limite da Área de Interesse Social na parte baixa do Bairro Santa Rita de Cássia: 

Art. 8º, O Anexo X, que frata dos Parâmetros Urbanisticos de Ocupação | e ||, fica alterado Em seus dispositivos em razão da mudança da descricção do Poligono Urbano e alteração do Iontamento e constituição de novas definições de uso e ocupação,. 

Art. 9º. Permanecem inalterados 62 anexos V — Mapa de Programas Estratégicos de Desenvolvimento Sócio Econâmico da Zona de Adequação do Distrito Sede: o anexo VI, tabela de área de Abrangência do Frograma Mariana Legal; Anexo |X, tabela de Parâmetros de Incomodidade; Anexo XI, tabela de Prazos de Planejamento, todos da Lei Complementar 016/2004 e que não foram abjeto de deliberação na V Conferência das Cidades. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
ArR. 10. Até que seja concluída a Revisão Geral do Plano Diretor, fica 6 Poder Executivo autorizado a publicar na página oficial da Município a Lel Complementar 016/2004 com as alterações constantes desta lei, destacando-as do texto original, bem como fazer substituir 0S anexos e mapas alterados por esta Jéi. 
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Árt. 11. As alterações promovidas por esta lei alcançam todos 68 projetos em análise pela 
Prefeitura Municipal que ainda não tiveram decisão terminativa, deqde que ocorra o 
beneficio do cidadão, inclusive no que diz respeito à regularização de imóveis conforme Lei 
própria. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

Art. 13. Fica o Prefeito Municipal autorizado a republicar a LO 016/2004. com as alterações 
constantes nesta Lei 

Art. 14. Ficam revogados os $ 1º e & 2º do artigo 15: 6 inciso Vl do artigo 17; o art, 24' o art. 
25, 0 art.26; o art. 27; 0 arl.28; o art. 29; 0 & 3º do Art. 159: o Art. 161: o & 2º do art. 1698: 06 
inciso IV e Parágrafo Unico do art. 170; os $ 1º e 5 2º do art. 171; o Parágrafo Único do art. 
173; o Parágrafo Unico do art, 210, todos da Lel Complementar 016/2004, 

Art. 15. O taxto desta Lei passa à vigorar sobre o que diz respéito à regularização de 
imóveis conforme Lei própria, 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, 
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nelz se contém,. 

Mariana, 04 de novembro de 2014 

o Cota Neto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO X 

Têbela Parâmetros Urbanisticas Da Ocupação do Sola |* 

Afesiamentos TF: 

Laterais tmin.) 

i. 

a 
h 

COouisom [ 97 602 pav.: 1,50 m ZRU 12 / Tabela | Tabóla tmin) au 00 =z 03 pvtos 6O 03 pavt 1,80 m, 

01 6 02 pav.: 150m 
ou D,0 

DO su 1,56 m Tabeia tmin) 

ZUF | 08 | Tebela | Tabela | 200míminh | ::Í P fdaia ” O3pvtos | so | - 
ACR | 08 | so% | só% | s500Mm(min) 3,00 m ” Ozpios | — 

15,0m ADE l 14 70% 10% 5,00 m (min) 300 m l 5.,00 m A — _| 

“O bairro Bouganville tem zoneamento conforme Lel específica. 
" Às margens da rodovia. respeitar a faixa de domínio e marginal da rodovia 
*A altura máxima das edrfficações não devem ultrapássar 1500m de allura, a ser mensurado da cota de 
implantação até a soperfície superior de laje de cobertura do último pavimento. ou forro da coberlura, 
destacando-se o telhado. 

VUPara 05 móveis iocalizados no bairro YVila do Cáimo, zoneados como ZCU, será admitido GUH S0 
“*** Na Rua Aldebaran, no bairro Cruzeira do Sul, e gabarito máximo é de 01 pavimento, 
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ANEXO X (CONTINUAÇÃO) 

Tabela Parâmetros Urbaníisticos de Ocupação || 

LOCALIZAÇÃO TAMANHO LOTES| TéáA OCUPAÇÃO TáxA WALORES INTERMEDIÁRIOS 

() ÚAA PERMEABILIDADE 
d MN == 

a= 25 60% 20% 

" — 250 < x <= 600 50% 25% ªªs ªrª 550 mªªe ª:aa 

Guitural, exceto Area pTA Tªmf!“ 5 

de Valorização m. 
Gulturat âmbiantal = BOO 40% 30% Lotes entre 600 m* e 750 

mi= área de OCuUpação 
E máxima: 300 mº 

Área de Valorização | 250 < x > 600 50% F0%” 
EGultura-Ambrental 2808 40% 40%” 

Zona de Controle) <=250 TO% 15% 
Urbanistico, exceto a | —— ÁAreas de Lotes entre 250 mº é 292 

|âdensamento, — Zona | 250 <x <= 600 60% 20% ms área de ocupação 
de Reabilitação " máxima: 175 m 

Urbania é Zona de >6ó0 E0% 25% Lotes entre 600 mº e 720 
Urbanização Futura m = área de ocupação 

máxima: 360 m* 

<=250 — 80% 10% 
250 <x <= 600 T0% 155% Lotes entre 260 m* e 266 

m = área de ocupação 
Área de Adensamento | máxima: 200 mê 

>= 600 E0% 20% Lotes entre 600 mº é 700 
m= área de ocupação 
máxima; 420 m* 

* Na Área de Valorização Cultura-Ambilental, no minimo 50% da Taxa de Permeabilidade exigida 
deverá conter arborização de pequeno porte, 

o 


